
PROCESSO N° 769/11 PROTOCOLO N.º 10.726.453-1

PARECER CEE/CEB N.º 540/11 APROVADO EM  05/07/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SENAC, EM 
FOZ DO IGUAÇU 

MUNICÍPIO: FOZ DO IGUAÇU

ASSUNTO:  Pedido de renovação de credenciamento da instituição de ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATOR: LUCIANO PEREIRA MEWES

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 837/2011-SUED/SEED, de 13 de maio de 
2011,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o 
expediente protocolado em 27/01/11 no NRE de Foz do Iguaçu, de interesse do 
Centro de Educação Profissional do SENAC, do município de Foz do Iguaçu, 
que  por  seu  Diretor  Regional  solicita  renovação  do  credenciamento  da 
instituição de ensino para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  do  SENAC,  do 
município de Foz do Iguaçu, está localizado à Rua João Rouver, 64, Centro, 
sendo mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC.

Foi  credenciado  para  oferta  de  Cursos  da  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 2185/02, de 
06/06/2002  (publicada  no  D.O.E.  nº  6270,  de  07/07/2002),  com  base  no 
Parecer nº 84/02–CEE/PR, aprovado em 21/02/2002, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos,  a  partir  do  início  do  ano  letivo  de  2001,  face  à  autorização  para  o 
funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem, e obteve a renovação do 
credenciamento pela Resolução Secretarial  nº  3682/07, de 24/08/2007, com 
base no Parecer nº 489/07-CEE/PR, aprovado em 06/07/2007, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, a partir do início ano letivo de 2006.
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Jayme Gilberto Ferreira - Bacharel em Administração - Diretor

Mileide Maria Rolon - Bacharel em Ciências 
Contábeis

- Secretária

4. Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls. 40 e 41)
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5. Relatório de Autoavaliação da Instituição

Recursos Humanos

Para cumprir  a  missão institucional  de “Educar  para  o  trabalho em 
atividades  de  comércio  de  bens,  serviços  e  turismo”,  os  serviços 
educacionais ofertados pelo Centro de Educação Profissional de Foz 
do Iguaçu, são operacionalizados por meio de uma equipe (…)
A Coordenação é composta por um coordenador/Instrutor (…)
A Equipe pedagógica é formada por profissionais aptos a exercerem 
as atividades (…)
Corpo docente é formado por instrutores graduados, pós-graduados e 
mestrandos (...)

Quantidade e Qualidade dos Recursos Materiais e Tecnológicos 
Disponíveis

(…) possui 05 equipamentos multimídias, um laboratório de informática 
com  dezesseis  postos  de  trabalho;  três  retro-projetores;  quadros 
brancos para aulas expositivas em todas as salas de aula, no total de 
07;  uma  sala  de  recursos  audiovisuais  (TV/DVD/som);  05  salas 
equipadas com aparelhos de TV; 07 salas equipadas com aparelhos 
de  DVD  e  aparelho  de  som;  01  aparelho  de  vídeo  cassete;  01 
laboratório de enfermagem completo; salas de aula amplas e arejadas; 
ambiente  climatizado;  dois  apartamentos  para  práticas  de  aulas  de 
camareira  e  governança;  01  biblioteca  com  acervo  bibliográfico 
diverso, a qual ainda conta com três microcomputadores para pesquisa 
na Internet.

Formas de Organização Institucional, Administrativa e Pedagógica

A  instituição  é  composta  por  um  Diretor,  pela  área  administrativa 
composta  por  oito  auxiliares  administrativos;  dois  assistentes 
administrativos;  dois  técnicos em relação com o mercado. A equipe 
pedagógica é formada por três técnicas em educação profissional.

Qualidade dos Recursos Didáticos e Metodológico Especialmente 
Material Escrito e Recursos Postos à Disposição dos Alunos

O material didático é composto por apostilas elaboradas pela equipe 
de  educação  do  Senac-PR,  as  quais  atualizadas  regularmente, 
também,  por  livros.  Além  destes  materiais  que  são  entregues  aos 
alunos,  os  mesmos também têm acesso  ao  acervo  biblioteca,  bem 
como ao material  de apoio  elaborado pelo  instrutor  e  projetado em 
power point.

Formas  de  Planejamento  Coletivo  do  Trabalho  Discente  e  sua 
Relação com as Metodologias Adotadas

São realizadas reuniões periódicas para discussão sobre o andamento 
dos trabalhos para os discentes, quais sejam seminários, explanações 
individuais, painéis.

Execuções do Plano de Capacitação Docente

A capacitação docente é feita duas vezes por ano, quando a equipe 
pedagógica  da Direção Regional visita o CEP.  (fls. 527 e 528)
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6. Relatório de Autoavaliação do Curso (fls. 530 a 533) 
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Desistências

Os alunos dos cursos Técnicos, na maioria das vezes, desistem, em 
razão de mudança no horário de trabalho ou perda do mesmo,  até 
porque  a  grande  maioria  depende do  trabalho  para  pagar  o  curso, 
dificuldades  financeiras,  pois  no  caso  de  enfermagem  são  muitas 
parcelas,  problemas familiares,  não  identificação  com o  curso  após 
compreenderem o que a profissão exigirá, etc.

Reprovações

O  aluno  tem  acompanhamento  desde  o  início  da  disciplina  com 
avaliações em todos os aspectos inerentes à sua formação, objetivos e 
subjetivos.  No  decorrer  da  disciplina,  são  oportunizadas  formas  de 
recuperação paralela  ao desenvolvimento dos conteúdos quando do 
não  apropriamento  das  competências  necessárias.  E  ao  final  da 
disciplina uma recuperação geral dos conteúdos quando ainda persiste 
o conceito insuficiente. Sendo assim, as reprovações ocorrem somente 
quando o aluno não apropria os conteúdos e competências mínimas 
inerentes à disciplina, após todas essas recuperações e conselho de 
classe. Existe a oportunidade do aluno retornar em uma próxima turma 
e  realizar  novamente  o  módulo  e/ou  disciplina  motivo  de  sua 
reprovação.
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Mecanismos de acompanhamento dos egressos

Após  a  conclusão  do  curso  Técnico  em  Enfermagem,  temos  um 
estreito  acompanhamento  dos  egressos,  pois  nosso  corpo  docente 
está ligado às instituições de saúde da cidade, as quais nos fornecem 
campo de estágio e absorvem a mão de obra egressa do SENAC em 
torno de 80%. Aqueles que não ingressam na rede pública ou particular 
de saúde migram para outras áreas afins à sua área de formação. E 
sempre que há o convite para provas e/ou entrega de currículos para 
vagas na área, ainda, entramos em contato com os egressos que não 
estão atuando na área e aguardam uma oportunidade.
No curso Guia de Turismo temos o acompanhamento dos egressos 
através  da  relação  existente  com  a  PARANATURISMO,  instituição 
credenciadora deste profissional, e que, por ventura, está situada no 
mesmo prédio do SENAC de Foz do Iguaçu. (fls. 536)
  

7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º 58/2011 do NRE de Foz do Iguaçu, integrada pelos Técnicos 
Pedagógicos  do  NRE,  Sandro  Márcio  Tonhato  –  licenciado  em  Geografia, 
Dulce  Ana  Scremin  Furtado  –  licenciada  em Letras,  e  Márcio  Cézar  Diehl, 
tecnólogo em Processamento de Dados e conclusão do Programa Especial de 
Formação Pedagógica - habilitação na disciplina Matemática, emitiu o laudo 
técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino. (cf. 
fls. 539/549 e 554/559)

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  176/11-
DET/SEED, somos pela renovação do credenciamento do Centro de Educação 
Profissional do SENAC, em Foz do Iguaçu, do município de Foz do Iguaçu, 
mantido  pelo  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem Comercial  -  SENAC, para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, pelo prazo 
de  05  (cinco)  anos,  a  partir  do  início  do  ano  letivo  de  2011,  conforme 
estabelecido nas Deliberações nos 09/06 e 02/10, ambas do Conselho Estadual 
de Educação do Paraná.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                Curitiba, 05 de julho de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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